INDICAÇÃO Nº 
2105
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as medidas necessárias no sentido de que seja criado um Escritório de Promoção e Marketing no Litoral e Interior, da Capital, de modo a divulgar as cidades, seus atrativos turísticos, hotéis, pousadas e serviços, receber contatos e reservas, desenvolver ações de promoção e expor produtos e materiais, entre outras atribuições. 

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo possui atrativos em vários segmentos, como praias, ecoturismo, turismo religioso, de aventura, rural, cidades históricas, cavernas, sítios arqueológicos, festas, parques, serras, estâncias hidrominerais etc. 

Sabemos, também, que os moradores da cidade de São Paulo são os brasileiros que mais viajam, seguindo-se os moradores do interior do Estado. 

A indústria do turismo no Brasil responde pela geração de cerca de seis milhões de empregos. Os impostos gerados pela atividade giram em torno de US$ 7 bilhões, permitindo o desenvolvimento econômico de centenas de municípios brasileiros.

Ainda de acordo com as estatísticas, os negócios de turismo representam aproximadamente 4% do PIB, com influência em 52 segmentos diferentes da economia. 

Para que a indústria do turismo prospere cada vez mais, exige-se  muito profissionalismo e competência  e um cuidadoso trabalho de divulgação das cidades. 

Por todo o exposto, julgamos indispensável que o Governo do Estado contribua par fortalecer a indústria do turismo. Nesse sentido, mostra-se indispensável a criação de um Escritório de Promoção e Marketing do Litoral e Interior, na Capital.

O escritório deverá ter múltiplas funções, entre elas, divulgar as cidades, seus atrativos turísticos, hotéis e pousadas, equipamentos e serviços, receber contatos e reservas, desenvolver ações de promoção, expor produtos e materiais, enfim, garantir que as cidades tenham, na Capital, um núcleo de divulgação, indispensável para alavancar a atividade turística. Atrativos não faltam às cidades do Litoral e do Interior de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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